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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 35850 Í |

CNPJ 95 587 770/0001-99 .

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

= CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA | xx/2025 |
PROCESSO ADMINISTRATIVO | 62/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de empresa (construtora) para pavimentação asfáltica em

CBUOQ, (recape asfáltico); calçadas com acessibilidade; sinalização

OBJETO horizontal e vertical, em vias públicas do quadro urbano, conforme

Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado das Cidades - SECID

e o Município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA
OBJETO

VALOR TOTAL DA R$ 599.927,40 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e vinte e

CONTRATAÇÃO sete reais e quarenta centavos)

ENDEREÇO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br
ELETRÔNICO
DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE

xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)
DE LANCES

á A A ODOST " NVO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

READEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

DOCUMENTAÇÃO Documentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE "

MODO DE DISPUTA ABERTO |

EEB ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADOS SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

AGENTE DE =
CONTRATAÇÃO E MAIARA FERNANDA DA SILVA. ,

EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FATIMA

(DECRETO Nº DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

250/2024)
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorial Descritivo,

ANEXOS Planilhas Orçamentária, BDIl, Cronograma Físico Financeiro, QCI,
Orçamentos ART, Projetos e Arquivo Digital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal

da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
= ici php? = isar=1&a=: =588= icitaçõ

PUBLICAÇÃO AU eRA eae &pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao aspx;

Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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MEMORANDO INTERNO 015/2025 Í iW) |
PO)oia)

De: Departamento de Engenharia YV

Para: Departamento de Compras 7

AIC: Cariane

Assunto: Processo Licitatório —Concorrência Eletrônica

VT

Pelo presente, solicitamos a este departamento, providencias legais

para: Contratação de Empresa (construtora) através de processo Licitatório na

Modalidade Concorrência Eletrônica para execução de Obra de Pavimentação

Asfáltica, conforme documentação anexa.

W

Rio Bonito do Iguaçu, 27/03/2025.

f
epto. de Engenharia

AMARILDO GOMES DE ALMEIDA
Port. 009/2021

Desenhista Projetista Recebi em

>

7/03 2065
as



RIO BONITO DO IGUAÇU
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP — 004/2025

REQUERENTE

Secretaria de Obras e Urbanismo

1- OBJETO:

Contratação de Empresa (Construtora) para: Pavimentação Asfáltica em CBUQ,
(Recape Asfáltico); Calçadas com acessibilidade; Sinalização Horizontal e vertical, em
vias públicas do quadro urbano, conforme convênio celebrado entre a Secretária de
Estado das Cidades — SECID e o Município de Rio Bonito do Iguaçu.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso l, 8 1º do artigo 18

A intervenção que se pretende, justifica-se na necessidade de melhorias na malha viária
da cidade, afim de proporcionar aos munícipes usuários desta, maior comodidade,
conforto, economicidade aos cofres públicos, segurança aos pedestres que poderão
utilizar-se das calçadas com acessibilidade para locomoção, com também a diminuição
de custo com a manutenção das mesmas.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Lei Federal nº 14.133, inciso 1l, $ 1º do artigo 18

3.1. Previsão orçamentária para: Pavimentação em CBUQ, (Recape Asfáltico); Calçadas
com acessibilidade; Sinalização Horizontal e vertical, em vias públicas do quadro urbano,
conforme convênio celebrado entre a Secretária de Estado das Cidades -— SECID e o
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

RIO EON O BO IGIACH PR



RIO BONITO DO IGUAÇU

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 — Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito gmail.com
(42) 3653-1122

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PREFEITURA MUNICI?PAS

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, constatei a possibilidade orçamentária

de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações orçamentárias
a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO.

1417-1005-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1400-505-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00

A planilha abaixo demonstra os valores conforme convênio e a comparticipação das partes
para este objeto.

Pavimentação em CBUQ,
(Recape Asfáltico); Calçadas
com acessibilidade;
Sinalização Horizontal e
vertical, em vias públicas do
quadro urbano, conforme
convênio celebrado entre a
Secretária de Estado das
Cidades - SECIDe o
Município de Rio Bonito do
Iguaçu.

= CONTRA
ÁREA | TORS" VOLUNTÁRIA PARTIDAme MUNICÍPIO

4687,90 | 599.274,05 300.000,00 299.274,05
100% 50,06 % 49,94 %

Caso a melhor proposta seja de valor menor ao estipulado, o empenho deverá ser
proporcional, respeitando as percentagens da planilha acima. Caso a melhor proposta
seja de valor maior ao estipulado, o município deverá arcar com a diferença integralmente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso Ill, $ 1º do artigo 18

4.1. O Objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de processo licitatório, na modalidade Concorrência
Eletrônica.
4.2. A Execução se dará pelo regime de empreitada por preço global, onde a contratada
estará se empenhando para executar os serviços de Pavimentação em CBUQ, (Recape
Asfáltico); Calçadas com acessibilidade; Sinalização Horizontal e vertical, em vias



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 — Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

|
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

públicas do quadro urbano, conforme convênio celebrado entre a Secretária de Estado

das Cidades — SECID e o Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme os projetos;
planilhas, memoriais e demais peças técnicas que fazem parte do processo.
4.3. Os serviços serão executados por empresa especializada, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, com registro no CREA e em
conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigido nesse
instrumento e nos documentos anexos.
4.4. A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre
empregados da contratada e a administração pública.

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso IV, $ 1º do artigo 18
Lei Federal nº 14.133, inciso VI, $ 1º do artigo 18

5.1. As quantidades para a composição do valor (preço base) para a execução do objeto,
foram apurados pelo Departamento de engenharia do município de Rio Bonito do Iguaçu,
que elaborou o projeto técnico de engenharia e utilizou as tabelas SINAPI e DER — com
data vigente.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Lei Federal nº 14.133, inciso V, $ 1º do artigo 18

6.1. A análise de mercado referente a pavimentação em CBUQ, (Recape Asfáltico);
Calçadas com acessibilidade; Sinalização Horizontal e vertical, em vias públicas do
quadro urbano, conforme convênio celebrado entre a Secretária de Estado das Cidades —
SECID e o Município de Rio Bonito do Iguaçu, revelou a alternativa mais viável para
atender a demanda apresentada, levou se em consideração os métodos empregados para
este tipo de obra, chegando a conclusão que a execução da mesma deverá seguir os
parâmetros, técnicas e as ABNT's, utilizados para obras de engenharia, conforme as
peças técnicas que acompanham este instrumento.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Lei Federal nº 14.133, inciso VII, $ 1º do artigo 18

7.1. A presente contratação tem como objetivo a Pavimentação em CBUQ, (Recape
Asfáltico); Calçadas com acessibilidade; Sinalização Horizontal e vertical, em vias públicas
do quadro urbano, conforme convênio celebrado entre a Secretária de Estado das
Cidades — SECID e o Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme projetos, memoriais
descritivos, cronograma e demais peças técnicas em anexo a este EPT, que foi elaborado
com base em estudo técnico realizado pelo departamento de engenharia do município
7.2. A execução deverá seguir as especificações técnicas contidas no projeto, memorial
descritivo, orçamento e demais peças fornecidas por esta municipalidade.

engenharia.riobonitoQgmail.com [PREFEITURA MuNICIPA]
(42) 3653-1122 |



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 — Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

7.3. A contratada ficará responsável pela integridade estrutural da obra de acordo com a
legislação que regulamenta este tipo de intervenção.

7.4. Local da intervenção.

Quadro urbano da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.
e Vermapa de localização anexo a este instrumento

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso VIII, $ 1º do artigo 18

9.1. O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência
técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que O gerenciamento
permanece o tempo todo a cargo do administrador, oferecendo um maior nível de
controle na execução dos serviços, cumprimento do cronograma e observância de
prazos com a concentração da responsabilidade do empreendimento e garantia dos
resultados

10. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Lei Federal nº 14.133, inciso IX, $ 1º do artigo 18

Com a execução do objeto, pretende-se proporcionar maior segurança no transito tanto
para veículos quanto para pedestres, além de reduzir custos com a manutenção das vias.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso X, $ 1º do artigo 18

11.1. Para a execução do objeto, a administração deverá adotar várias providências.
a) Inicialmente, é crucial que sejam seguidas as orientações contidas nos projetos e

peças técnicas, incluindo a execução dos serviços, métodos e materiais
construtivos aplicados.

b) Posteriormente, deve-se estabelecer um rigoroso acompanhamento das etapas da
execução para assegurar que tudo esteja conforme o planejado.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Lei Federal nº 14.133, inciso XI, $ 1º do artigo 18

12.1. A equipe declara que não há contratação correlata para essa finalidade.



13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS

Rua Sete de Setembro, 720 — Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE (42) 3653-1122
RIO BONITO DO IGUAÇU

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

MEDIDAS MITIGADORAS.

13.1. A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e

sociais em todos os estágios do processo da compra e contratação dos agentes públicos

(de governo) com o objetivo de reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e

aos direitos humanos. A licitação sustentável permite o atendimento das necessidades
específicas dos consumidores finais por meio da compra do produto que oferece o maior

Lei Federal nº 14.133, inciso XII, $ 1º do artigo 18

número de benefícios para o ambiente e a sociedade.
13.2. A licitação sustentável é também conhecida como compras públicas sustentáveis,
eco aquisição, compras verdes, compra ambientalmente amigável e licitação positiva
13.3. Licitação sustentável é a licitação que integra considerações socioambientais em
todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio
ambiente e, via de consequência, aos direitos humanos. (Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis. 3º. Ed. DF: 2020).
13.4. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação das embalagens e
resíduos da instalação.
13.5. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim de
sua vida útil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o
impacto ambiental e fomentando a sustentabilidade.

14. ANÁLISE DE RISCOS

Risco

1

Risco Atraso na contratação
Probabilidade | Média ]Impacto | Alto
Danos
1. Atraso na contratação, prejudicando a execução do objeto;
2. Metas e benefícios não serão atingidos.

Ações preventivas Responsável
Análise criteriosa das soluções|Área
disponíveis no mercado. demandante

Ações de mitigação ou :
contingência = Responsável
Alinhamento dos requisitos da Área
contratação com as  soluções|demandante
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

encontradas no mercado, através da
elaboração do ETP sempre em
atendimento ao Convênio
mencionado no ETP.

Risco

2

Risco Dimensionamento incorreto dos quantitativos
Probabilidade | Baixa Impacto Médio
Danos
1. Probabilidade de a estimativa sobre o quantitativo ser maior ou menor que a
efetiva demanda;
2. Estimativa de custo da contratação prejudicada.

Ações preventivas Responsável
Cumprimento total do Convênio com
fiscalização adequada por parte dos
fiscais
Ações de mitigação ou
contingência
Acompanhamento das instalações
de acordo com o Contigo no ETP, a
fim de garantir a correta execução do
Convênio, bem como
acompanhamento por parte dos
responsáveis por cada local que
receberá as Placas Solares.

Fiscalização da
contratação

Responsável

Fiscal de
contrato

Risco Descumprimento contratual grave ou inexecução
Probabilidade Baixa [Impacto [Alto
Danos
1. Não efetivação da entrega total do objeto pela empresa contratada;
2. Cumprimento das metas do Convênio.

Ações preventivas Responsável

Risco

3
Controle rigoroso de prazos de
entrega, com aplicação de notificações | Fiscalização da
sempre que houver pequenos contratação
descumprimentos.
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| 9

Previsão clara e objetiva de sansões a: Áreaserem aplicadas no caso de
desceriprmionto parcial ou total CEMENCERS
Ações de mitigação ou contingência | Responsável
Aplicação das sanções previstas em | Fiscal e Gestor | Durante a vigência do
Edital. de contrato Contrato e Garantias.

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
Lei Federal! nº 14.133, inciso XIII, $ 1º do artigo 18

Diante de todo o exposto, declaramos a viabilidade da Contratação, nos termos
dispostos no presente Estudo Técnico Preliminar — ETP.

AUGUSTO S. DA LUZ
Eng.é Civil =CREA/PR 219227/D

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de março de 2025

4

DO GOMES DE ALMEIDA
Desenhista Projetista
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ASSUNTO: MEMORIAL DESCRITIVO

VIAS URBANAS — RUA MARIO PROVIN SOBRINHO, RUA PRACHEDES TAVARES É
OBRA:

TRECHO DA RUA JOÃO PIZATTO

LOCAL: PERIMETRO URBANO MUNICIPAL — RIO BONITO DO IGUAÇU

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU CNPJ:95.587.770/0001-99

QUADRO DE ÁREAS

&/ ÁREA DE 4.687,90 m?
RECTAPE:

E.
DO

: PROPRIETÁRIO:
= MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

ENDEREÇO: VIAS URBANAS MUN. CNPJ:95.587.770/0001-99

Documento assinado digitalmente

ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ

= Data: 29/01/2025 16:21:28-0300

CONTROLE DE REVISÕES Verifique em https://validar.iti.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

1 APLICAÇÃO

O presente memorial tem a finalidade de descrever detalhadamente o objeto licitado, materiais e serviços que irão compor as

obras de pavimentação asfáltica com concreto betuminoso usinado a quente — CBUQ sobre pavimento de pedras irregulares, sendo a área

pavimentada de 4.687,90 m2, tendo como critérios orientações e especificações do DER-PR e DNIT.

As especificações de materiais e serviços, soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, são necessárias ao pleno

entendimento do projeto e complementando as informações contidas nos desenhos.

Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da apresentação da proposta de execução da obra, com o

departamento técnico da Prefeitura. A apresentação da proposta implica na aceitação indubitável do projeto executivo. Uma vez aceita a

proposta, a contratação da obra e dos serviços deverá ser feita em conformidade com a lei de licitações (Lei 14.133/2021) e suas atualizações.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ENQUADRAMENTO NORMATIVO

O presente projeto foi elaborado segundo as recomendações:

DNIT Publicação IPR — 720/2006 - MANUAL DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS

DNIT 031/2006 — ES - Pavimentos flexíveis - Concreto asfáltico - Especificação de serviço

DNIT 135-ME: Pavimentação asfáltica — Misturas asfálticas — Determinação do módulo de resiliência

DNIT 145-ES: Pavimentação - Pintura de ligação com ligante asfáltico convencional

DNIT 158-ME: Mistura asfáltica — Determinação da porcentagem de betume em mistura asfáltica utilizando o extrator Soxhlet

DNIT 006/2003 — PRO: Avaliação objetiva da superfície de pavimentos asfálticos.
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3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1. LOCAL DA OBRA:

Tratam-se de 3 locais distintos de aplicação de serviços:

RUA MARIO PROVIN SOBRINHO:

INCIOTRECHÕS2MeIIJOME
TIBS IO Mm 3

-2ã
ÉSs S
F +

PLANTA DA RUA PRACHEDES TAVARES
PAVIMENTAÇÃO
Treo (2 T
—E—

Ee o
LALUIM siersrame
LONG, UTM TIeG42TARM 3

TRECHO 02 E 03 - RUA PRACHEDES TAVARES
TRECHO A

MEIOFICEXISTENTE 5
TRECHO A SER PAVIMENTADO
PARTE 01 = ((11097,40)XT,8) = 214,00 M2
PARTE 02 = (S4X8) = 672,00 M2

TOTAL PAVIMENTO VIA = 148,00 M2

RUA MORAND! LUIZ RISSO BERNARD!
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RUA MORANDI LUIZ RISSO BERNARDI
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3.2. OBRA A SER EXECUTADA:

Os serviços de recapeamento asfáltico sobre vias pavimentadas com revestimento asfáltico, deverão ser executadas

com o asfalto do tipo Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) de espessura mínima de 6 cm, sendo considerado 2 cm

para camada de reperfilamento e 4 cm para camada de rolagem (compactado).

Conforme a Publicação DNIT — 720/2006 - MANUAL DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFÁLTICO, Recapeamento

do Pavimento é definido como:

“Modalidade de intervenção, definida em Projeto de Engenharia específico relativamente à Restauração

do Pavimento e/ou à Reabilitação do Pavimento, que consiste na adequada sobreposição ao pavimento

existente de uma ou mais camada(s) constituída(s) de mistura betuminosa e/ou concreto de cimento

Portland. Tal sobreposição conferirá ao pavimento existente adequado aporte estrutural, mantendo-o

assim apto a exercer, em continuidade, um novo ciclo de vida, de conformidade com as premissas técnico-

econômicas.”

4. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços será feita pela comissão de fiscalização de obras do Município ou a critério da Prefeitura,

por profissionais e/ou entidades por ela contratadas, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for

determinado;

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando eles não forem

executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão

de inteira responsabilidade da empreiteira;

wW A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal, não diminui a responsabilidade da empreiteira;

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais ou execução dos serviços, poderá a fiscalização exigir análise em

instituto oficial, ensaios em quaisquer fases da obra, correndo as despesas por conta da empreiteira;

Após a execução, se constatada qualquer falha, esta deverá ser corrigida, conforme orientação da fiscalização, com

as despesas por conta da empreiteira.
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5º COMPOSIÇÃO DO PROJETO

5.1. RECAPE ASFÁLTICO COM CBUQ

O pavimento existente encontra-se em um estado regular de conservação, necessitando de reperfilamento. À

estrutura dos pavimentos existente é a seguinte:

Revestimento em pedras irregulares;

A solução encontrada para o estado de conservação das vias é o seguinte:

«e —Llimpezae lavagem da pista;

e 1º Pintura de ligação com RR-1C;

* — 1º Camada de Revestimento em CBUQ — FAIXA F com espessura de 0,02m média (Reperfilamento) variável de acordo com
à necessidade em cada encaixe entre ruas e concordância com a pista de pavimento novo;

e 2º Pinturadeligaçãocom RR-1C;

e 2º Camada de Revestimento em CBUQ - FAIXA D com espessura de 0,04m média.

e A1ºe2? espessuras de camadas de revestimento em CBUQ — FAIXA F previstas com o objetivo de reperfilamento e
adequação aos encaixes das ruas.

e —Deverãoserem executadas no mínimo 2 camadas sobre o pavimento de pedras irregulares para evitar trincas na capa

5.2. SERVIÇOS INICIAIS;

Os serviços de revestimento asfáltico sobre vias pavimentadas com pedras irregulares deverão ser executados com o

asfalto do tipo Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) como camada final de rolamento (capa). Antes de

começar a obra será necessária uma placa com os dados de identificação da obra. Esta deverá ser confeccionada em

chapa de aço galvanizado, com dimensões de 4,00 x 2,00 metros.

5.3. LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA;

A superfície do pavimento que irá receber a pintura de ligação deverá ser limpa através de jato de água (caminhão

irrigador) ou jato de ar (compressor), de modo que as trincas fiquem isentas de qualquer impureza, afim de que a massa asfáltica

penetre nessas fendas, proporcionando uma impermeabilização e ligação do pavimento existente com a camada a ser aplicada,

evitando assim, deslizamento da camada, principalmente, onde a tração exercida pelo pneu poderá ocasionar o rompimento do

revestimento.
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5.4. PINTURA DE LIGAÇÃO

Após o preparo da superfície é aplicado o ligante asfáltico selecionado “RR-1C”, em temperatura compatível com o

seu uso, na quantidade certa e da maneira mais uniforme possível. O ligante não deve ser distribuído quando a temperatura

ambiente estiver abaixo de 10ºC, em dias de chuvas ou quando esta for eminente. Especial atenção deverá ser dada à calibração do

equipamento espargidor, objetivando assegurar a aplicação uniforme da taxa de ligante especificada. Qualquer falha observada na

aplicação do ligante deverá ser imediatamente corrigida.

Se a ação do tráfego e do tempo produzir falhas ou tornar a pintura asfáltica fosca, diminuindo seu poder ligante,

deverá ser aplicada uma nova pintura de ligação, sob responsabilidade da contratada. O material asfáltico utilizado deverá atender

à especificação do material correspondente, adotada pelo DER/PR. A operação de diluição em água da emulsão utilizada em pinturas

q de ligação será acompanhada pela fiscalização, observando-se tanto a obtenção do grau de diluição desejada como a perfeita

circulação da emulsão diluída.

5.5. CAPA ASFÁLTICA

A reperfilagem de CBUQ Faixa “F” terá espessura média de 0,02m acabada. O teor de betume adotado será de 5,50%

e a densidade aparente de 2,541 toneladas por metro cúbico.

A capa de CBUQ Faixa "D” deve ter espessura mínima de 0,04m acabada. O teor de betume adotado será de 5,00% e

a densidade aparente de 2,537 toneladas por metro cúbico.

Obs.: O critério de medição adotado para esta etapa será a pesagem dos caminhões em balança no Município de Rio

Bonito do Iguaçu, indicada pela Prefeitura Municipal e com acompanhamento de fiscal do Município.

O revestimento será feito de CBUQ com uma camada média de 2,00 cm para reperfilagem e 4,00 cm para capa de

rolamento, após compactação, devendo, desta forma, as camadas iniciarem com espessura tal que, ao final da compactação se

obtenha a espessura mínima.

bl A execução deste serviço seguirá as especificações DAER, DNIT e deverá estar em conformidade com a ABNT. Deverá

ser empregado CAP-50/70. Para o espalhamento será utilizada vibro-acabadora, devendo, após, ser executada a rolagem com rolo

de pneus, com a calibragem apropriada, e rolo tipo Tandem de 10 toneladas, concomitantemente.

A rolagem deverá ser feita paralelamente ao eixo da pista, partindo do bordo externo, junto à sarjeta, em direção ao

centro, devendo cada passada de o rolo cobrir parcialmente a passada anterior, na ordem de 1/3 a 1/2 da passada anterior.

A operação de rolagem perdurará até o momento em que o rolo não mais imprima marcas na massa compactada,

procurando-se, durante a operação, evitar as mudanças de direção e inversão brusca de marcha, assim como o estacionamento do

rolo sobre a massa recém-rolada.

O pavimento é dimensionado em função do número equivalente (N) de operações de um eixo tomado como padrão,

no caso para pavimentos flexíveis o Método do DNER adota o eixo com carga de 8,2 tf (18.000 |b), durante o período de projeto

escolhido.

« “Volume Médio Diário de Tráfego:

Sendo V1 o volume médio diário de tráfego no ano de abertura, num sentido e admitindo-se uma taxa t% de

crescimento anual, em progressão aritmética, o volume médio diário de tráfego, Vm, (num sentido) durante o período de P anos, é:
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O volume total de tráfego, (num sentido) durante o período, Vt, será:

Vt = 365xP x Vm

* —Fatorde Veículo: O fator de veículo (FV) é obtido pela multiplicação do fator de eixo (FE) e do fator de carga

(FC). Para o cálculo de FE, FC e FV é necessário conhecer a composição de tráfego, e os fatores de equivalência

são obtidos através do ábaco a seguir:

Tabela 2 — Fatores de equivalência de Operação

FONTE: Manual de Pavimentação DNIT, 2006.

O fator de eixo (FE) é a determinação do número de eixos correspondentes: 2 eixos >x% - 3

eixos y% - 4 eixos — 2%

FE = 2x +3y+4z

Os fatores de veículo para automóveis e caminhões leves (embora calculáveis) são desprezíveis,

interessando especialmente os fatores para caminhões médios, pesados e reboques e semi-reboques.

- Fator Climático Regional: Para levar em conta as variações de umidade dos materiais do

pavimento durante as diversas estações do ano, o número equivalente de operações do eixo-padrão ou
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parâmetro de tráfego, N, deve ser multiplicado por um coeficiente (FR). Tem-se adotado um FR = 1,0 face aos

resultados de pesquisas desenvolvidas no IPR/DNER.

A definição do parâmetro de tráfego (número "N”) foi baseada numa medição de tráfego

estimativa que nos permitiu saber o número de veículos que transitam nas vias. Foi adotado o volume diário

inicial de tráfego em um só sentido no valor de 120 veículos dias, sendo a taxa de crescimento anual de 2%

ao ano, para um período de dez anos. Destes veículos, 80% são de dois eixos e 20% são de três eixos.

> Tabela 3 — Volume médio diário de tráfego

Veículos/di Anos Taxa de Volume médio de Total
= crescimento tráfego

120 10 2 11 477420

O fator de veículo obtido é apresentado na tabela a seguir, com a respectiva porcentagem para cada tipo de
veículo:

Tabela 4 — Cálculo do fator de Operação

Eixo Simples *» IFE FO
(ton)
<5 80 | 0,004 0,0032
rá 18 0,4 0,052

W 9 5 1,1 0,055
Tandem (ton % FE FO

20 2 15 0,3
TOTAL 0,4102

Desta forma, o número “N” obtido é:

Tabela 5— Cálculo do número “N”

V total EE FV FO N

477420 22 0,4102 1 430843
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Portanto, comparando o valor encontrado para “Nº com a tabela apresentada pelo Manual de

Pavimentação do DNIT/2006, o Revestimento Betuminoso enquadra-se com “Tratamentos Superficiais

Betuminosos”". Assim, não há especificação de espessura mínima para este caso. Portanto será utilizada

espessura de 3 cm para o revestimento betuminoso.

Conforme já mencionado, o dimensionamento da espessura das camadas constituintes do pavimento é

realizado pelo método do DNER.

Considera-se ainda uma distância média de transporte do CBUQ, de aproximadamente 60 quilômetros.

Distância referente a Usina mais próxima existente em Cascavel — PR.

A espessura da camada de CBUQ para as funções de reperfilagem geométricas, face as condições do

acabamento da pista existente, deve apresentar em média 2,0 cm.

PREFEITURA MUNICIPAL

O concreto betuminoso usinado à quente é o material que deverá ser utilizado para
à camada de revestimento asfáltico (binder), na espessura de 2,0 cm, bem como para à
capa asfáltica, na espessura de 4,0cm.

A mistura asfáltica deverá ser executada em usina apropriada, composta de agregados minerais e cimento

asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente; corresponderá a camada superior do pavimento

destinada a receber diretamente a ação do tráfego.

O peso específico considerado para o CBUQ será de 2,586 ton/m? no cálculo dos quantitativos, podendo

variar, na execução da obra, em no máximo + 0,1 ton/m:.

A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de ensaio de

adesividade.

Com relação ao teor de betume, o traço da mistura para o Reperfilamento E CAPA, deverão apresentar

4,9% de CAP na mistura.

A superfície que receber a camada de CBUQ deve estar limpa, isenta de pó ou outras substâncias

prejudiciais. A mistura de ser distribuída por acabadora, de maneira uniforme, a compressão tem inicio

imediatamente após a distribuição do material. Deve-se iniciar a compactação à temperatura mais alta que

a mistura asfáltica possa suportar, temperatura determinada experimentalmente em cada caso.

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando no bordo mais baixo e progredindo no sentido

do bordo mais alto da seção transversal, sendo que em cada passada deve ser recoberta no mínimo metade

da largura da faixa comprimida anteriormente.

A camada recém-acabada somente deverá ser liberada ao tráfego após o seu completo resfriamento.

Não será permitida a execução desse serviço: se não houver preparo prévio da superfície, sem a elaboração

do projeto de dosagem da mistura, sem adequada sinalização da obra, quando a temperatura do ambiente

for igual ou inferior a 10ºC, e em dias de chuva.
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As juntas executadas devem se apresentar homogênea em relação ao conjunto da mistura isenta

desníveis e saliências.

A superfície deve se apresentar desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis do equipamento de

compressão e ondulações decorrentes de variações da carga da vibro acabadora.

a. Distribuição e Compressão da Mistura

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deverá ser determinada para cada tipo de ligante, em

função da relação temperatura/viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto

apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 segundos, Sayboll-Furol (DNER-ME 004).

Recomenda-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos.

O teor ótimo do ligante é de 4,9%.

A temperatura de aplicação do asfalto será aquela na qual a viscosidade “Engler” (ASTMD 1665) situa-se

em uma faixa de 25 + - 3. A mistura, neste caso, não deverá deixar a usina com temperatura superior a

106º C.

O espalhamento desta capa asfáltica deverá ser efetuado por vibro — acabadoras.

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, na hora do lançamento pela vibro-acabadora, as

correções serão feitas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento executado

por meio de ancinho e rodos metálicos.

Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, será iniciado o processo de rolagem para

compressão. A temperatura de rolagem deverá ser a mais elevada que a mistura betuminosa possa

suportar, sendo esta temperatura fixada experimentalmente para cada caso.

A temperatura recomendável para a compressão da mistura, é aquela na qual o ligante apresenta uma

viscosidade Sayboll-Furol (DNER ME 004), de 140 +/- 5 segundos, para o cimento asfáltica, ou uma

viscosidade específica, “Engler” (ASTM 1665), DE 40 +/- 5, para o alcatrão.

Caso sejam empregados rolos de pneus lisos, se pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão

(60 Ib/pol?.) e aumenta-se em progressão aritmética, à medida que a mistura betuminosa suporte pressões

mais elevadas. A pressão dos pneus deve variar a intervalos periódicos (60, 80, 100, 120 Ib/pol?), adequando

o número de passadas de forma a atingir o grau de compactação especificado e adequado.

TASMT
2. DO IGUAÇU.
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A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. -

Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deverá começar sempre do ponto mais baixo

para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deverá ser recoberta, na seguinte, de pelo menos a metade

da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem seguirá até o momento em que seja atingida

a compactação exigida. Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas

de marcha, nem estacionamento dos equipamentos sobre o revestimento recém rolado. As rodas do rolo

deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

b. Controle de Espalhamento e Compressão na Pista

O controle de execução será exercido através de coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de

maneira aleatória.

ec Temperatura de compressão na pista

Deverão ser efetuadas medidas de temperatura durante o espelhamento da massa, imediatamente antes

de iniciada a compressão. Estas temperaturas deverão ser indicadas para compressão com uma tolerância

de + 5ºC.

O número de determinações das temperaturas de compressão será definido em função do risco de rejeição

de um serviço de boa qualidade a ser assumido pela Contratada, conforme Tabela de Amostragem variável,

apresentada no item "Controle Estatístico da Execução”, mostrada mais adiante, nesta especificação.

d. Grau de compressão na pista

O controle do grau de compressão — GC — da mistura betuminosa deverá ser feito, preferencialmente,

medindo-se a densidade aparente de corpos de prova extraídos da mistura espalhada e comprimida na

pista ou área, por meio de brocas rotativas.

engenharia.riobonitoO gmail.com
(42) 3653-1122
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Não sendo possível a utilização deste equipamento, será permitido o método do anel de aço. Para ig

colocam-se sobre a base, antes do espalhamento da mistura, anéis de aço de 10cm de diâmetro interno e

de altura de 5 milímetros inferior à espessura da camada comprimida. Após a compressão são retirados os

anéis e medida a densidade aparente dos corpos de prova neles moldados.

Deverá ser realizada uma determinação a cada 120 metros de meia pista, ou aproximadamente a cada

600,00 metros quadrados, em pontos aleatórios, não sendo permitidas densidades (GC) inferiores a 97%

da densidade prevista no projeto. O controle de compressão poderá, também, ser feito medindo-se as

densidades aparentes dos corpos de prova extraídos da pista e comparando-as com as densidades

aparentes de corpos de prova moldados no local. As amostras para moldagem destes corpos de prova

deverão ser obtidas bem próximas do local onde serão realizados os furos e antes da sua compactação. À

relação entre duas densidades não deverá ser inferior a 100%.

e. Controle estatístico de grau de compressão

O número das determinações ou ensaios de controle de execução por jornadas de 8 horas de trabalho

será definido em função do risco de rejeição de um serviço de boa qualidade a ser assumido pela

Contratada, conforme a seguinte tabela:

Tabela 6 - Amostragem variável
TABELA DE AMOSTRAGEM VARIÁVEL

ns 6 7 8 9 10 12 13 14 15 16 17 19 21

k | 1,5 144 133 1143 142 142 143 144 144 143 140 1406 120 140
5 1 6 1 E) 1 6 3 1 o 8 6 4 1
04 [o3 [o3 jo2 foi [oi foo oo oo oo loo loo loo oo
5 5 o 5 9 5 1 8 6 5 4 3 2 1

n= nº de amostras k= coeficiente multiplicador

(42) 3653-1122
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= risco da contratada

Número mínimo de determinações por jornada de 8 horas de trabalho será de cinco.

Para controle do espalhamento e compressão do CBUQ na pista deverão ser analisados
estatisticamente os resultados obtidos e, baseados na tabela anterior, verificar a condição
seguinte (DNER — PRO 277/97).

Para o Grau de Compactação — GC, em que é especificado um valor mínimo a ser atingido,
deve-se verificar a seguinte condição:

Se X- ks < valor mínimo admitido — rejeita-se o serviço; Se X— ks > valor mínimo admitido — aceita-se

o serviço

Sendo:

X =vVF(Xi-X)?

n-1

Onde:

Xi = Valores individuais. X = Média de amostra.

s = Desvio padrão da amostra.

k = Coeficiente tabelado em função do número de determinações. n = Números de determinações.

Os resultados do controle estatístico serão registrados em relatórios periódicos de acompanhamento.

t Controle Geométrico

D Espessura da camada

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista ou área, ou pelo

nivelamento do eixo e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mistura. Será

admitida a variação de + 5%, da espessura de projeto, para pontos isolados, não se admitindo reduções.

(DD) Alinhamentos
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O alinhamento será feito pelas guias de concreto (meio — fios), não se admitindo desvios excedentis HSã
em.

ii Acabamento da superfície

Durante a execução, deverá ser feito, diariamente, em cada estaca de locação (a cada 40 m), o controle de

acabamento da superfície de revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00 m e outra de 1,20

m, colocados em ângulo reto e paralelamente ao eixo da pista ou área. A variação da superfície,

respectivamente, entre dois pontos quaisquer de contato, não deverá exceder a 0,5 cm, quando verificadaWWW
com qualquer das réguas.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados refeitos.

As misturas de concreto betuminoso deverão ser fabricadas e distribuídas somente quando a temperatura

ambiente se encontrar acima de 10ºC, e o tempo não se apresentar chuvoso.

5.6. SINALIZAÇÃO

A Sinalização horizontal deverá ser executada por meio mecanizado e por pessoal habilitado.

A tinta a ser utilizada deve ser acrílica a base de solvente e executada por aspersão simples, pois apresenta

características de rápida secagem, homogeneização, forte aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima

resistência à abrasão, perfeito aspecto visual diurno e excelente visualização noturno devido à ótima

retenção das esferas de vidro.
VW A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862.

= A DRENAGEM

Nos trechos de intervenção previstos, já existem sistemas de drenagens existentes e em

pleno funcionamento, não sendo necessário a implantação.

6. MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Será determinada a extensão e espessura executada do pavimento asfáltico, expressa em |

el
metros cúbicos. O valor a ser pago pelo trecho pronto será calculado com base no preço unitário prop: -

por metro cúbico. Esse valor incluirá a remuneração de todas as operações, ferramentas, equipamentos,

materiais, transporte, mão-de-obra, encargos e despesas eventuais necessárias para a completa execução

do pavimento.

O preço unitário proposto englobará a remuneração de toda a mão-de-obra, ferramentas,

equipamentos, materiais, escavação, transporte, leis sociais, administração, encargos e despesas eventuais

necessárias para a completa execução do conjunto.

Ainda deverá ser apresentado LAUDO DE CONTROLE TECNOLÓGICO COM DADOS
DA MASSA ASFÁLTICA UTILIZADA, BEM COMO TEOR DE BETUME, ENSAIOS DE
GRANULOMETRIA, ESPESSURA E QUALIDADE DO PAVIMENTO. ESTE DOCUMENTO É
IMPRESSÍNDÍVEL PARA LIBERAÇÃO DE QUALQUER PAGAMENTO REFERENTE A CAPA /
CAMADA DE ROLAMENTO FINAL. AINDA RESSALTAMOS QUE TAL ENSAIO DE PERFURAÇÃO
E ESPESSURA, DEVERÁ SER EXECUTADO COM A PRESENÇA DO ENGENHEIRO FISCAL DE
OBRAS, SENDO O MESMO VALIDADO SOMENTE MEDIANTE A PRESENÇA DO MESMO, A FIM
DE GARANTIR A VERACIDADE DAS ESPESSURAS OBTIDAS E CONTROLE DA OBRA.

7 MEIO-FIOS

Quase todos meio-fios dos trechos já são existentes, e em sua grande maioria
encontram-se em boa qualidade, porém, alguns trechos necessitam de implantação destes.
Para os trechos com essa necessidade, deverá ser utilizado o seguinte modelo: MEIO-FIO
COM SARJETA DER — TIPO 2.

A respeito da confecção de meio-fios em obra, deverão obrigatoriamente ser
executados sobre a base / regularização já efetivada das vias a serem pavimentadas, a fim de

garantir a continuidade do mesmo, uma vez que deverá ser efetuado in loco com auxilio de

extrusora e em conformidade com as especificações de projeto.
Deve ser seguido o álbum de dispositivos do DNIT, referentes aos meio-fios do tipo

MFC-02, mantendo-se as medidas e especificações do mesmo.

engenharia.riobonitoO gmail.com
(42) 3653-1122
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8. SINALIZAÇÃO

8.1. SINALIZAÇÃO VERTICAL

Como tratam-se de trechos basicamente novos, já existem placas de sinalização
implantadas nas ruas, somente pendentes as placas de nomenclatura de vias. As mesmas
deverão ser do tipo Placa sinalização refletiva-retangular dupla (duas de-0,20x060) em L
(0,2400 m2/ud) + suporte METÁLICO.

8.2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Será composta por pintura com tinta de resina acrílica base solvente, refletiva, na
cor branca, amarela e azul.

As pinturas serão executadas nos locais e modelo indicados em projeto.
Atinta a ser utilizada deve ser acrílica a base de solvente e executada por aspersão
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simples, pois apresentam características de rápida secagem, homogeneização, forte
aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à

abrasão, perfeito aspecto visual diurno e excelente visualização noturna devido à
ótima retenção de esferas de vidro. A execução dos serviços deve atender os requisitos da
NBR 11862.

Ss LIMPEZA FINAL DE OBRA

&, Depois de concluída, a obra será totalmente limpa, com remoção de material excedente
e entulhos provenientes da sua execução. A liberação para o termo de recebimento
provisório será efetuada após vistoria do engenheiro fiscal da prefeitura e órgão
fiscalizador / regulamentador, onde será lavrado o citado termo, desde que todas as
condições estejam satisfeitas.

10. ABERTURA AO TRANSITO

Os revestimentos a serem utilizados deverão ser mantidos sem trânsito até seu

completo resfriamento. Quaisquer danos decorrentes da abertura ao trânsito sem a

devida autorização serão de inteira responsabilidade da contratada.

é, 11. — PASSEIOS E CALÇADAS

Os passeios deverão ser executados em concreto. O concreto utilizado deverá ter
resistência à compressão mínima aos 28 dias de 25Mpa (FCK 25Mpa) sendo que o controle

tecnológico corre por conta da empresa contratada. Após lançado o concreto este deverá ser
desempenado de forma a dar um acabamento perfeito e com a devida resistência a abrasão.

Condicionamos as seguintes especificações de espessuras:
- Passeios em geral — Espessura mínima de 6cm;
- Acesso de Veículos — Espessura mínima de 8cm;
Nos acessos de veículos, em cada um dos lotes que confrontam com a via a ser
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ã = £ “Nm s Ls . ” " Ropavimentada, a posição do acesso será definida com os proprietários dos imóveis. E S
ex.

coLongitudinalmente, haverá uma faixa de 20,0 cm de largura a ser executada
pavers especiais com demarcação podotátil na superfície superior. Esta demarcação deverá
ser de acordo com Projeto. Os pavers podotáteis deverão ser pigmentados na cor amarela,
não sendo permitida a pintura posterior da superfície dosblocos.

Ainda deverá ser aplicada para contenção dos blocos intertravados na lateral oposta

ao meio-fio existente, meio-fio para passeios do tipo fincadinha, conforme as especificações
de orçamento.

11.1 PREPARAÇÃO DA BASE PARA ASSENTAMENTO DO PISO

Após a compactação e a liberação por parte da fiscalização, a base deverá receber 5,0
cm de colchão de pó de pedra. A base deverá estar devidamente nivelada e sem
irregularidades.

11.2. ASSENTAMENTO DO PISO

É necessário tirar o esquadro entre as paredes das fachadas ou muros de edificações
e o meio fio para o perfeito alinhamento das peças. É necessário também o uso de linha tanto

no sentido transversal quanto nolongitudinal, a cada 2,0 m, para manter este alinhamento.

11,3. ACESSO DE VEÍCULOS

Os acessos de veículos serão executados em concreto com 8,0 cm de espessura e
largura de 3,00 m de forma a atender a Lei Municipal nº 6.6699 de 23 de Fevereiro de 2017,

indo desde o meio fio até o término do alinhamento do passeio pavimentado, previsto nas
testadas das unidades imobiliárias cuja fachada frontal se encontra na via a ser pavimentada.

Deverão ser executadas nestas rampas as faixas de cor contrastante com a do piso, que será
a sinalização tátil de alerta, constituída de placas de mesmo material com relevos tronco-

PREFEITURA Muncra)

Yo so TED
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[Pere eoNera]

cônicos na superfície. Tal sinalização deverá ser executada em todas as rampas de acekê et "8"
veículos, conforme indicado no projeto e quantidades especificadas no orçamento. À
transição entre a calçada e o acesso de veículos deverá ocorrercom uma inclinação suave de
modo a não formar degraus. As dimensões mínimas para as faixas com piso tátil de alerta são
especificadas em projeto.

ACESSO DE VEÍCULOS
TERRENO EM NÍVEL

| ACESSO DE VEÍCULOS
TERRENO SUPERIOR

ACESSO DE VEÍCULOS
TERRENO INFERIOR

11.4. RAMPAS DE ACESSIBILIDADE

A execução de rampas para pessoas com necessidades especiais será realizada em
concreto fck=25 Mpa, com espessura de 7,0 cm, e com características conforme o projeto e
de acordo com a ABNT NBR 9050/2015, onde deverão ser respeitadas as medidas e
inclinações. Também deverão ser executadas nestas rampas as faixas de cor contrastante com
a do piso, que será a sinalização tátil de alerta, constituída de placas de mesmo material com
relevos tronco- cônicos na superfície. As dimensões mínimas para as faixas com piso tátil de
alerta são especificadas em projeto.
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12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O presente memorial e especificação técnica complementam os projetos de
engenharia e passa a fazer parte integrante do processo de construção da obra
IMPLANTAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES EM VIAS
URBANAS EXISTENTES - TRECHOS DA SEDE MUNICIPAL no Município de Catanduvas,

WWW devendo ser consultado e obedecido em todos os seus termos. Quando houver, porventura,
conflito entre os elementos que constituem o projeto executivo da obra em estudo, este
memorial terá prevalência e as dúvidas serão dirimidas pelo engenheiro autor do projeto.
Como informação complementar, ressalvamos o fato de que as planilhas orçamentárias são
meramente ilustrativas, cabendo à empresa proponente, quando da formulação da sua
proposta, conferir volumes, quantidades, etc., não se aceitando alterações de quantidades ou
aditivos de qualquer natureza, ficando implícito que a proposta deve contemplar a execução
total da obra projetada.

13. — ENCERRAMENTO E ASSINATURA

Documento assinado digitalmente
ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ

> Data: 29/01/2025 16:22:48-0300
Verifique em https://validar iti.gov.br

ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ

CREA - PR-219227/D
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BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - PREFEITURA
PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

| PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - LETLICITAÇÃO Nº |
14 133/2021

ISS = 1,00
PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00
CPRB = :

TOTAL = 4,65
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS E 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 19,44 15,28
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)
BDI (OBRA) 19,44%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)| 15,28%

Assinado de forma
ENIO AUGUSTO digital por ENIO
SIQUEIRADA — AUGUSTO SIQUEIRA
LUZ:080540719 DA LUZ:08054071973
73 Dados: 2025.02.03

11:08:45 -03'00"
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ISS = 1,00
PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00
CPRB = -

TOTAL = 4,65
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 111 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 19,44 15,28
BDl=(((((1 +(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*-(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

BDI (OBRA) 19,44%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

Representante da Empresa (Assinatura Digital):

NOME DO(A) SÓCIO(A) PROPRIETÁRIO(A)

Data da Proposta:

03/02/2025 - seg

Resp. Técnico da Empresa e CREA/CAU (Assinatura Digital):

NOME DO(A) RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA - CREA PR-999.999/D

IGUAÇU-PR|



Anotação de Técnica - ART.
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. Responsável Técnico
ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ
Título profissional:
ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

RUA SETE DE SETEMBRO, 720

CENTRO - RIO BONITO DO IGUACU/PR 85340-000

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 30/01/2025

Valor: R$ 5.300,00
Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço
MÁRIO PROVIN SOBRINHO, S/N
LOTEAMENTO ZANATTA - RIO BONITO DO IGUACU/PR 85340-000

Data de Início: 10/02/2025 Previsão de término: 10/02/2026

Finalidade: Infra-estrutura
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PRACHEDES TAVARES, S/N
LOTEAMENTO TRENTO - RIO BONITO DO IGUACU/PR 85340-000

Data de Início: 10/02/2025 Previsão de término: 10/02/2026

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
MARINS GONÇALVES DE ALMEIDA, S/N
LOTEAMENTO TRENTO - RIO BONITO DO IGUACU/PR 85340-000

Data de Início: 10/02/2025 Previsão de término: 10/02/2026

Finalidade: Infra-estrutura

Coordenadas Geográficas:

Coordenadas Geográficas:

Coordenadas Geográficas:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
JOÃO PIZATTO, S/N
LOTEAMENTO TRENTO - RIO BONITO DO IGUACU/PR 85340-000

Data de Início: 10/02/2025 Previsão de término: 10/02/2026

Finalidade: Infra-estrutura
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

4. Atividade Técnica

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas

Coordenadas Geográficas:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

ART de Obra ou conhe
1720250513726

|RETA Ba peça pci ESAIÇÇEO,
PREFEITURA MUNICIPAL

RNP: 1722380926
Cartao: PRIVBIIAS! O PO IpDAÇUTA|

CNPJ: 95.587.770/0001-99

-25,485438 x -52,531895

CNPJ: 95.587.770/0001-99

-25,485337 x -52,529604

-25,485414 x -52,529427

CNPJ: 95.587.770/0001-99

-25,485041 x -52,528821

CNPJ: 95.587.770/0001-99

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5.0 bservações
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES EM VIAS URBANAS.

7. Assinaturas

Documento assinado eletronicamente por ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ,

registro Crea-PR PR-219227/D, na área restrita do profissional com uso de login e
senha, na data 30/01/2025 e hora 09h19.

“Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU- CNPJ: 95.587.770/0001-99

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 03/02/2025 Valor Pago:

8. Informações

-A ART é válida

Quantidade Unidade
4687,90 M2

do quit conforme infor; ões no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

R$ 103,03

E CREA-PR

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 03/02/2025 16:27:32

www.crea-pr.org.br

PRSign | Documento assinado eletronicamente por Enio Augusto Siqueira da Luz (03/02/2025 16:47:32). Documento assinado com certificado PKCS7 por: -
SEZAR AUGUSTO BOVINO (03/02/2025 16:46:39 - CPF: 33348170915) . Verifique a autenticidade em

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025020316473225
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Documento assinado com certificado PKCS7 por:

- SEZAR AUGUSTO BOVINO (03/02/2025 16:46:39 - CPF: 33348170915)

Documento assinado eletronicamente por:
Enio Augusto Siqueira da Luz (03/02/2025 16:47:32)

Nome do arquivo:
2025020316473225.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025020316473225

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIDADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE RECAPE - EDITAL RI ae UAÇU-PR)
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO ! OBRA

Município: 'RIO BONITO DO IGUACU ] PRIORIDADE Nº 51 SAN 4e

(Projeto RECAPE - RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS LOTE nº 1
|Local da Obra : TRECHOS DE RUAS DO PERIMETRO URBANO MUNICIPAL Tabela Referência: DER/PR de OUTUBRO/24 | SINAPI de DEZEMBRO/2024 sem desoneração

(Fonte do Recurso: PAM | Data Base da aprovação do Orçamento (Decrato 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): | 04/02/2025 - tar

NÚMERO DE ETAPAS DESTE PROJETO: os | Observação: Vetado a medição por preço unitário. Só será liberado a emissão da Nota Fiscal após o atingimento de 100% da Etapa.

Valor GLOBAL do projeto: R$ 599.274,05 Valor total Mão de Obra: R$ 178.894,54 Valor total dos Materiais: — R$ 420.379,51
29,85% 70,15%

(SEQUÊNCIA DAS ETAPAS bo Sa contado DESCRIÇÃO DAS ETAPAS

TOTAL: 180 R$ 599.274,05

Etapa 1 - Início 30 R$69.090,73 — INICIARANA RUA MARIO PROVIN SOBRINHO, COM OS SERVIÇOS DE PASSEIOS PÚBLICOS

Etapa 2 30 R$ 36.416,08 (PREVISTO A EXECUCAO DOS PASSEIOS PUBLICOS DA RUA PRACHEDES TAVARES

Etapa 3 30 R$ 14.958,16 !EXECUCAO DOS PASSEIOS PUBLICOS E RAMPAS DA RUA JOAO PIZATTO

Etapa 4 30 R$256.517,11  (PAVIMENTACAO DA RUA MARIO PROVIN SOBRINHO

Etapa 5 30 R$ 143.452,86 IPAVIMENTACAO DA RUA PRACHEDES TAVARES E RUA MARINS G. DE ALMEIDA

Etapa 6 30 R$78.839,11 — [PAVIMENTO DA RUA JOAO PIZATTO E SINALIZACAO FINAL DE MAS.

Resp. Técnico (assinatura digital): Prefeito(a) (assinatura digital):
Assinado de f. digital ENIO

ENIO AUGUSTO SIQUEIRA AUGUSTOSIQUEIRADA |||
DA LUZ:08054071973 LUZ:08054071973

Dados: 2025.02.04 14:52:58 03'00'
ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ - CREA PR-219.227/D

SEZAR AUGUSTO

'SEZAR AUGUSTO BOVINO

Assinado de forma digital por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:33348170915

BOVINO:33348170915 Dados: 2025.02.04 15:31:38-03'00'

| USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID COM O PARANACIDADE



PLANILHA DE SERVIÇOS - RESUMO - EDITAL LICITAÇÃO
Município: RIO BONITO DO IGUACU [SAM
Projeto : PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE nº 1

trate
SEQUÊNCIA |DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TOTALDO e Htens (%)

p [SERVIÇOS PRELIMINARES 3.034,25 3ASTAS 0,60%
2 TERRAPLENAGEM - 399,70 0,07%)
3 DRENAGEM : =
4 BASE / SUBBASE = =
5 REVESTIMENTO 361.044,62 448.213,67 77,15%)
O MEIO-FIO E SARJETA. 1.521,50 2.072,50 0,36%)
7 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 44.954,74 102.016,57 17,56%)
E [SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 8.036,89 10.599,59 1,82%)
s ILUMINAÇÃO PÚBLICA É
10 SERVIÇOS DIVERSOS = =
1 ENSAIOS TECNOLÓGICOS, 1.635,54 I4ITTãS, 2,44%)

| 420.227,54 580.977,37 | — 100,00%)]
= 72,33%)

| Quantidade Unid Quantidade
(projeto) Edital (50%)

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/24): | 31/01/2025 - sex |

PRSign | Documento assinado eletronicamente por Enio Augusto Siqueira da Luz (31/01/2025 09:48:59). Verifique a autenticidade em
https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025013109485944
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|

PaRaNaCIDaDEe

Documento assinado eletronicamente por:
Enio Augusto Siqueira da Luz (31/01/2025 09:48:59)

Nome/controle do arquivo:
2025013109485944.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

https:/fdss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025013109485944

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIDADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign
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TERMO DE REFERENCIA N.º 004/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
engenharia.riobonito gmail.com
(42) 3653-1122

1. — DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “a do inciso XXIII do artigo 6º

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

nas [S
| .. h J

mas SQEO IGUAÇU

1.1. Contratação de Empresa (Construtora) para Execução de Pavimentação
Asfáltica Sobre Pedras Irregulares, calçadas, acessibilidade e sinalização, em
vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu. Conforme convênio celebrado
entre a Secretária de Estado das Cidades — SECID, e o Município de Rio Bonito do
Iguaçu.

1.2. Especificações do objeto e quantitativos:

(Recape Asfáltico); Calçadas
com acessibilidade;
Sinalização Horizontal e
vertical, em vias públicas do
quadro urbano, conforme
convênio celebrado entre a
Secretária de Estado das
Cidades - SECIDe o
Município de Rio Bonito do
Iguaçu.

| Pavimentação em CBUQ, =| : TOTAL TRANSF. CONTRA
AREA R$ VOLUNTÁRIA EARTDAM? MUNICÍPIO

4687,00 | 599.274,05 300.000,00 299.274,05
100 % 50,06 % 49,94 %

Caso a melhor proposta seja de valor menor ao estipulado, o empenho deverá ser
proporcional, respeitando as percentagens da planilha acima. Caso a melhor proposta
seja de valor maior ao estipulado, o município deverá arcar com a diferença
integralmente.

(esê jnbdisios MUNICIPAL

do



RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito Qgmail.com
(42) 3653-1122

2. — FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea b' do inciso XXIII do artigo 6º

2.1. O presente Termo de Referência encontra amparo no Estudo Técnico Preliminar
em anexo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “c' do inciso XXIII do artigo 6º

3.1. A presente contratação tem como objetivo a Execução de Pavimentação asfáltica
CBUQ, sobre pedras irregulares (Recape), calçadas, acessibilidade e sinalização viária
em vias urbanas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu, conforme projetos, memorial
descritivo, cronograma e demais peças técnicas em anexo a este instrumento, que foi
elaborado com base em estudo técnico realizado pelo departamento de engenharia do
município.
3.2. A execução deverá seguir as especificações técnicas contidas nos projetos,
memorial descritivo, orçamento e demais peças fornecidas por esta municipalidade e
que farão parte da pasta técnica do processo de licitação.
3.3. A contratada ficará responsável pela integridade estrutural da obra de acordo com a
legislação que regulamenta este tipo de intervenção.

3.4. Local da Intervenção:

Quadro urbano da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.
* Vermapa de localização anexo a este instrumento

4. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “d' do inciso XXIII do artigo 6º

4.1. O Objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de processo licitatório, a modalidade CONCORRENCIA
ELETRONICA.
4.2. A Execução se dará pelo regime de empreitada por preço global, onde a contratada
estará se empenhando para executar os serviços de acordo com o projeto e seus
anexos.
4.3. Os serviços serão executados por empresa especializada, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, com registro no CREA e em
conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigido nesse
instrumento e nas peças técnicas.
4.4. A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre
empregados da contratada e a administração pública.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 — Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná "PREFEITURATREFEITURA MUNICIPAL)

engenharia.riobonito gmail.com ijE * A ú (42) 3653-1122 | SANA

RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO L.£Eod.. "

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “e' do inciso XXIII do artigo 6º

5.1. O prazo de execução do objeto será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da
assintura da ordem de serviço, para a conclusão do objeto contratado.
5.1.1. A vigência do contrato terá um prazo de 365 (Trezentos e sessenta e cinco dias)
5.2. Eventuais falhas na execução do projeto e ausência de comissionamento serão de
responsabilidade da contratada, que deverá realizar os reparos e ajustes exigidos até a
obtençao do referido comissionamento.
5.3. Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada na obra.
5.4. O Objeto será concebido de forma a permitir a otimizar o trafego tanto para
veículos como para pedestres nas vias (local) objeto da intervenção.
5.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.
5.5. A presente contratação adotará como regime de execução Indireta

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO
OBJETO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea F do inciso XXIII do artigo 6º

6.1. Recebimento

6.1.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo
detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.
6.1.2. O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência, projeto e na proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de
O5 (Cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou
comissão designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do
cumprimento de todas as etapas estabelecidas nas peças técnicas do processo.
6.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº
14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.5. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
6.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

6.2 — Gestão do Contrato

6.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ou termo aditivo.
6.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.2.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

6.3. Atribuições do FISCAL DO CONTRATO:

6.3.1. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
6.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.
6.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.3.6. Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90
(noventa) dias antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
6.3.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.3.9. Fica designado como Fiscal de Contrato o servidor engenheiro civil Sr. Enio
Augusto Siqueira da Luz.

6.4. Atribuições do GESTOR DO CONTRATO:

6.4.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
6.4.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.4.3. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
6.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.4.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
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6.4.7. Fica designado como Gestor de Contrato o representante da Secretário de Obras
e urbanismo Sr. Claudinei Xavier do Rego.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO, REAJUSTE E
EQUILIBRIO ECONÔMICO

Lei Federai nº 14. 133/21, alínea q” do inciso XX1il do artigo 6º

7.1. Pagamento

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor
e/ou Comissão de Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.
7.1.2. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) oprazode validade;
b) adatadaemissão;
c) osdados do contratoe do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalorapagar;e
fl eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal nº 14.133/21.
7.1.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, CNPJ nº 95.587 .7770/0001-99, constando número da licitação, do contrato.
7.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.2. Reajuste e equilíbrio econômico

7.2.1. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
7.2.2. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os
preços poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas às condições
estabelecidas neste item;
7.2.3. A contratada está ciente que no equilíbrio econômico-financeiro dos preços,
poderá ser para aumentar ou para diminuir o valor.
7.2.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante
solicitação da contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.
7.2.5. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores
dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
7.2.6. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
7.2.7. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço emitida a partir
da data da primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura
dos envelopes de Propostas de Preços;
7.2.8. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo:
demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação;
histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria
Administração Pública; matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação
extraordinária do preço, orçamento de fornecedores juntado à proposta de preços, etc.
7.2.9. Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.

8. — CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “q” do inciso XXIII do artigo 6º

8.1.1 Execução se dará em um único lote, por tratar-se de emprego do mesmo tipo
material em toda sua execução, sendo adotado o regime de execução global.

8.1.2. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta:

O vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade Concorrência Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO global.
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9. — ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO
RIO RONITOBO IGUAÇU-PR

Lei Federal nº 14.133/21, alínea i' do inciso XXIII do artigo 6º

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 599.274,05(Quinhentos e noventa e
nove mil, duzentos e setenta e quatro centavos), conforme custos apurados pelo
departamento de engenharia, através da planilha orçamentária em anexo a este Termo.

10.  SUBCONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

11
11

1. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
.2. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena
relevância, de obrigação legal
ou infração a Lei quando não
se justifica aplicação de
sanção mais grave

Multa de 1% do valor do
contrato + advertência

inexecução parcial de
obrigação contratual principal
ou acessória de pequena
relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção
mais grave

Multa de 3% do valor do
contrato + advertência

Atraso na entrega de até 30
dias

Multa de mora diária de até
0,3%, calculada sobre o
valor global do contrato ou
da parcela em atraso

11.8. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação

Administração.

Dar causa à inexecução parcial do | Multa de 5% do valor do contrato +
contrato, que cause grave dano à | impedimento de licitar
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Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato +
impedimento de licitar

Deixar de entregar documentação | Multa de 10% do valor do contrato +
exigida para o certame impedimento de licitar
Não manter propostay salvo emi|Multade 10% do valor do contrato +
decorrência de fato superveniente | impedimento de licitar
devidamente justificado
Não celebrar o contrato ou não entregar | Multa de 20% do valor do contrato +
a documentação exigida para a|impedimento de licitar
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou | Multa de 15% do valor do contrato +
da entrega do objeto da licitação sem | impedimento de licitar
motivo justificado

13.4. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

14. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

14.1. A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se
pormenorizadas junto ao Estudo Técnico Preliminar.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.2. São obrigações do CONTRATANTE:
15.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
15.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
15.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
15.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;
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15.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através
de comissão ou de servidores especialmente designados;
15.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;
15.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fatura fornecida pela contratada, no que couber;
15.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
15.2.9. Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
15.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos
ilícitos de sua competência;
15.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;

15.3. São obrigações da CONTRATADA:

15.3.1. Efetuar a entrega do objeto contratado (Obra) em perfeitas condições de
trafegabilidade, conforme especificações constantes no edital e seus anexos, bem como
do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal e laudos previstos em projeto.
15.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, os materiais e/ou trechos com avarias ou defeitos;
15.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
15.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
15.3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
15.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no SICAF, conforme legislação vigente;
15.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
15.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando houver:
15.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
15.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização
de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do
trabalho, por ordem e no interesse da Administração;
15.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos pela Lei Federal n.º 14.133/21;
15.3.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência
social e para aprendiz.
15.3.12. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
15.3.12.1. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme normas específicas da ABNT.
15.3.12.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO, como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
15.3.12.3. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação dos resíduos
decorrentes da execução do objeto.
15.3.12.4. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim
de sua vida útil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o
impacto ambiental e fomentando a sustentabilidade.
15.3.12.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos
bens, obrigando-se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta.
15.3.12.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para
o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital, a contratada deverá substituir
aquele item e / ou serviço que estiver em desacordo, no prazo máximo 24 (vinte e quatro)
horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
15.3.12.7. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos
e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
15.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART de Execução;
15.3.12.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
15.3.12.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados
por seus empregados.
15.3.12.11. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise
da qualidade dos materiais empregados, quando solicitado.
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15.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra danos
estruturas de execução.

15.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “j' do inciso XXIII do artigo 6º

3.1. Previsão orçamentária para a Execução de Pavimentação Asfáltica Sobre
Pedras Irregulares (Recape) em vias rurais.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

Secretária de Obras e Urbanismo:

1417-1005-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1400-505-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de março de 2025.

Claudinei Xavier do Rego
Representante da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo
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CMI
ccreunase:

Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587 .770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de março de 2025.
Imo. Sr.
Amarildo Gomes de Almeida
Dpto de Engenharia
Ref. Indicação de previsão orçamentária para Pavimentação em CBUO, (Recape Asfáltico);
Calçadas com acessibilidade; Sinalização Horizontal e vertical, em vias públicas do quadro
urbano, conforme convênio celebrado entre a Secretária de Estado das Cidades — SECID e
o Município de Rio Bonito do Iguaçu. Transf. Voluntária: 300.000,00 - C. Partida:
299.274,05 - área Pavimentada: 4.687,90m?.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1417-1005-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1400-505-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00

; Assinado de fAtenciosamente, RENATA dita por EA

BOCCA BOccA
DOERTZBACHER:0845

DOERTZBACHE çoo6998
R:08456006998 Dados: 2025.03.27

13:11:20 -03'00"

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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Página:1
Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens
38 Contratação de Serviço 28/03/2025 1
Solicitante Processo Gerado
Código Nome Número

2878-9 — CLAUDINEI XAVIER DO REGO 0/2025
Local
501 DPTO DE OBRAS
Órgão
05 —SECRETARIADE OBRAS E URBANISMO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (CONSTRUTORA) PARA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, (RECAPE ASFÁLTICO);

Xez7 CALÇADAS COM ACE; TILID SIN, ZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, EM VIAS PÚBLICAS DO QUADRO URBANO,
d CONV CELEBRADO TRE A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID E O MUNICÍPIO DE RIO

DO IGUAÇU.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referência em anexo.

Lote
001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 1,00 599.274,05 599.274,05

Contratação de Empresa (Construtora) para: Pavimentação Asfáltica em CBUQ, (Recape
Asfáltico); Calçadas com acessibilidade; Sinalização Horizontal e vertical, em vias públicas do
quadro urbano, conforme convênio celebrado entre a Secretária de Estado das Cidades - SECID
e o Município de Rio Bonito do Iguaçu.
(Conforme segue ETP e Termo de Referência em anexo).

TOTAL 599.274,05

TOTAL GERAL 599.274,05

CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5536 v. 28/03/2025 08:35:02



[PREFEITURA MUNSCIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 = Ro

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO =.
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Qriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

ORAL DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ABERT URA DE PROCEDIMENTO
= — LICITATÓRIO

DESPACHO.

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para Contratação de empresa para Pavimentação em CBUQ, (Recape
Asfáltico); Calçadas com acessibilidade; Sinalização Horizontal e
vertical, em vias públicas do quadro urbano, conforme convênio
celebrado entre a Secretária de Estado das Cidades — SECID e o
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 28 de março de 2025

SEZAR Assinado de forma

AUGUSTO NAS
BOVINO:333481 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.03.28
70915 07:54:07 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR ” AA
CNP!: 95.587.770/0001-99 Na a

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

— MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 28/03/2025

Departamento de Licitação

Referente: Contratação de empresa para Pavimentação em CBUQ, (Recape Asfáltico);
Calçadas com acessibilidade; Sinalização Horizontal e vertical, em vias públicas do
quadro urbano, conforme convênio celebrado entre a Secretária de Estado das Cidades
— SECID e o Município de Rio Bonito do Iguaçu — Solicitação nº 38/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

EA
Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA GBPtro so rUnsu =
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025

Processo Administrativo nº 68/2025

O MUNICÍPIO de Rio Bonito do Iguaçu, torna público que, às xx:xx horas do dia xx de xxxx
do ano de 2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do
Estado do Paraná, da Lei Complementar Federal n. º 123/2006; da Lei Federal n. º
14.133/2021, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: xx/xx/2025.
Horário: xx:xx (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília — DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as xx:xx do dia xx/xx/2025.
Plataforma: BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br)Bonito de Rio Bonito do
Iguaçu, no qual o edital está disponível para “download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):
Local: Vias diversas — Sede Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR;
Objeto: Recape de vias urbanas em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), área de
4.687,90 m?, compreendendo: serviços preliminares; revestimento; meio-fio e sarjeta;

serviços de urbanização; sinalização de trânsito; e ensaios de controle tecnológico.
Trechos:
- RUA MARIO PROVIN SOBRINHO, toda a extensão

- RUA PRACHEDES TAVARES, entre a avenida Dom Pedro II e a rua Marins Gonçalves
de Almeida
- RUA MARINS GONÇALVES DE ALMEIDA, entre a rua Morandi Luiz Risso Bernardi e
a rua Prachedes Tavares
- RUA JOÃO PIZATTO, entre a rua morandi Luiz Risso Bernardi e o fim da rua
Área Pavimentada: 4.687,90 m?
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 59.927,40 (cinquenta e a mil, novecentos e vinte e sete
reais e quarenta centavos).
Valor máximo da licitação: R$ 599.274,05 (quinhentos emoventa'e nove mil, duzentos e
setenta e quatro reais e cinco centavos).

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 49
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1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

| Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) ]

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de 599.274,05 (quinhentos e noventa e
nove mil, duzentos e setenta e quatro reais e cinco centavos), sendo 70,15% referente aos
materiais e 29,85% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência
(Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VD).
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
VIÊ
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS:
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n.º 14.133/2021. Sos

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas —
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= e no Sistema Eletrônico de
Licitações BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br).
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do BLL COMPRAS.
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2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), até 03 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio
eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br).
3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações BLL
COMPRAS.
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações https://bllcompras.org.br, e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.3 Consórcio: o»
Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir
que as empresas especializadas somem esforços e conhecimento técnico para a correta
execução do objeto.

Ls
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3.3.1 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:
3.3.1.1 A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;
3.3.1.2 A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em
outra formação de consórcio;
3.3.1.3 No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, do subitem a seguir;
3.3.1.4 A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso, público ou
particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes
itens:
a) Designação do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual,
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para
dirimir eventuais demandas entre as partes;
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações
específicas (participação em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação;
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio,
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município contratante por todos os
consorciados;
f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante
perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal,
serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as
condições de liderança fixadas no edital;
g) Designação do representante legal do consórcio;
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição
alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município contratante, até o
cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de
duração do consórcio, definido na alínea “c”, supra;
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do
eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do
consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de
Títulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas;
j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA HABILITAÇÃO
deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório
dos quantitativos de cada consorciado.
3.3.2 Será exigido do consórcio acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira.

3.4 Das vedações à participação: YO)
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da “execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
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3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei
14.133/2021):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado. EO
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1) Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7
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3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente
e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.62 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º
123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento. SD)
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclus ente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global, em moeda corrente nacional.
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5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV).
5.2.3 Cartilha Global (anexo III — arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI —

arquivo) e ES (anexo V).
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior
a 10% (dez por cento) do valor global proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame
deverá ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não
impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
Julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no
artigo 14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php.
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por cla ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) em
relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. .
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
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6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no $ 1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado,
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se
enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta. MO

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos termos do Edital.
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6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum benefício direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para
verificar o enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas,
cronograma físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação
da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, $ 2º, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. TSC)
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não
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apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-
se-á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na
plataforma, abrirá o prazo de 2 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente
os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos. 3
7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meio:
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.



tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.
b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional: NS)
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante juntô ão Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.l1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente a(CBUQ) +ooodtondiadas
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b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de
Acervo Técnico Profissional — CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido
(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
Junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (42)3653-1122 / (42) 98411-9903 ou por e-mail:
engenharia.riobonito(Ogmail.com c/ Amarildo até o dia xx/xx/2025.
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7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município. ”
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIIL.1 deste Edital.
7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de
27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio
de 2005.
7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois

exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente
(ILOC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

(ILG) deC) (ISG)
(valor maior que) (valor maior que) (valor maior que)

1 1 1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

TO
Índice de Liquidez Corrente (ILC):

ILC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

nTe=

14
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Solvência Geral (ISG): Ú

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
ISG= Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP -exigívelalongo prazo

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica,
será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição,
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
jJuramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as
exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
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8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne gociaçad OQ)
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
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10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
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10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
— PNCP.

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo LD), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.º 5.194/1966, da Lei Federal
n.º 12.378/2010.
11.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme
especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL WINE,
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA A da
Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, $5º, da Lei 14.133/2021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluirseá o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no
licitador, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.
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13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.
13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na
CLÁUSULA OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO ,
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10.192, de
2001.
15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento.
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será
concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de
execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes ao atraso.

15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento prevista
em xx/xx/2025 , mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente
dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S (112/10) NQ)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento

SR = saldo reajustado
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R = valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20% (vinte por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.10 Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente.
17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas
no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação. ss
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado
fornecidos verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como
argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.71 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à
época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.15O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.
17.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da (cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná) -
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele
decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS NR) :
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO [] - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III — Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIII.1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
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ENSlé BEN: IGUACULP|sos Cdssdaauiço as!ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais
ANEXO XII — Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII — Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV — Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV — Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI — Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Modelo de placa.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE/SETOR
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ANEXO II

CONTRATO Nº 12025

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO RIO BONITO DO IGUAÇU E A

, NA FORMA ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir nº), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do
representante legal), portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserir nº), inscrito no CPF
sob n. º (inserir nº), e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir nº, localizada na
finserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do
representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserir nº) , inscrito no CPF
sob n. º (inserir nº), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de
Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na proposta da
CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. º (inserir nº), conforme condições que
estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é , sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, em consonância com o ronograma físico-financeiro, os projetos, especificações
técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRONICA n. º xx/2025.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de
partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião
em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento
e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR To
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ( ), daqui
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da dotação orçamentária Dotação Orçamentária: 15.451.0005.1019 - 4.4.90.51.00.00
- Contas: 1417/1005; 1390/000 e 1400/505.

24



p=
;PREFEITURA MUNICIPAL

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e
o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
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4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a
partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
O dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
&) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; CASE
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno alho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
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necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e
respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do o , São
de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro
da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos
se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
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b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico
financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. Óo)
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo gerãl na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

28



devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição — Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
o) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu —
CNPJ n. º 95.587.770/0001-99. :
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICIPIO, Caso não

ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula

cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
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Infos Se ecnço ra
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em xx/xx/2025, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, 1, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento; E
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção —
Disponibilidade Interna — INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR =S (112/10)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
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S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento o sita con)

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao, objeto
contratado concluído; ;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.



e
PREFEITURA MUNICIO, || as

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente
que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de — dias corridos, contados a partir do recebimento
do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja
necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será
estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à
manutenção das condições originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) CLAUDINEI XAVIER DO REGO, a quem
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e
ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização; NWECO
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ -
CREA/PR 219227/D, e ao fiscal substituto Sr. (9) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, o

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da
assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial, à
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
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12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
122.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e,
solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente.
12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.22 e 1 123, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas
subsequentes do cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado.
122.5 O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
122.6 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos
previstos em lei passíveis de revisão contratual.
12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliação prévia do gestor do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendó adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou
gestor, nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
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12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para O
CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. À
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão
de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E q Y SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
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13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual — everá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs. “
15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho.
163 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS serVIÇOS Sa
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
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18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
Jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20% (vinte por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a
contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem
os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021:
19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial. TR)
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, à perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.
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PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
nf) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cê
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
“Pp”, “CC”, “d”, “e”, “Fº e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “1” do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal nº 14.133/2021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das



infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem "
superior a 30% do valor contratual.
19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura. fes

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de
2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31
de maio de 2005.
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23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal
14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de (Laranjeiras do Sul), Estado do Paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr , xx de xxxx de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO 01 DO CONTRATO

RECAPE EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST-TSD-TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

Sub-base (Se houver)
a) Agregado Graúdo (diâmetro maior que 3” e menor que 5”, não devendo ser maior

que 2/3 da espessura da camada).

- Ensaio de abrasão Los Angeles - Norma DNER-ME 035/98 - mínimo 1 ensaio a
cada 300 m de pista;

b) Sub-base sem Agregado Graúdo (brita graduada, bica corrida, moledo e outros)

- Análise Granulométrica dos Agregados — Norma DNER-ME 083/98 — mínimo 1
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada;

- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) — Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

Base (Se houver)
a) Agregado Graúdo (diâmetro maior que 3” e menor que 5”, não devendo ser maior

que 2/3 da espessura da camada).

- Ensaio de abrasão Los Angeles - Norma DNER-ME 035/98 - mínimo | ensaio a
cada 300 m de pista;

b) Base sem Agregado Graúdo (brita graduada, bica corrida, moledo e outros)

- Análise Granulométrica dos Agregados — Norma DNER-ME 083/98 — mínimo 1
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base);

- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) — Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo | ensaio a cada
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento — Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) — mínimo 1 ensaio a cada 800
mº de pista.
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Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)
- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de
massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo | ensaio a
cada 800 m? de pista.

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
148/2012- ES:
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 mº
de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas,
na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m? de
pista (Repetir o ensaio para cada camada).

Reperfilamento com CBUQ / PMF
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m? de pista.

- Percentagem de Betume — Norma DNER-ME 053/94 — mínimo 1 ensaio a cada 800
m? de pista;

Camada Intermediária (BINDER) em CBUQ / PMF
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 mº de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 mº de pista;

- Percentagem de Betume — Norma DNER-ME 053/94 — mínimo 1 ensaio a cada 700
mº de pista; 1 É)

- Determinação da Densidade Aparente — Norma DNER-ME 117/94 — mínimo 1
ensaio a cada 700 m? de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura —
ensaio Marshall) mínimo 1 ensaio a cada 700 m? de pista.

Revestimento em CBUQ / PMF
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 mº de pista.
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- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 mº? de pista;

- Percentagem de Betume — Norma DNER-ME 053/94 — mínimo 1 ensaio a cada 700
mº? de pista;

- Determinação da Densidade Aparente — Norma DNER-ME 117/94 — mínimo |
ensaio a cada 700 m? de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura —
ensaio Marshall) —.mínimo 1 ensaio a cada 700 m? de pista.
- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-
PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou
DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização,
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e
PARANACIDADE, antes da execução.

|PREFEITURA MUNICInA

IGUAÇU-P|Saida)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote Medição nº
SIT nº

Empresa Contratada
CNPJ Nº Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Nº da ART específica dos laudos Data de recolhimento
Profissional responsável
CREA

Serviços: (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:
Base:
Revestimento:

Yv

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no
anexo I do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O
pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.
Local data.

Nome
Formação - CREA/CAU
Responsável pela Fiscalização da Obra
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20
Objeto:

Licitante:
ICNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone: Fax: E-mail:
Inscrição Estadual:
Cidade: . Estado:

anco: Agência: Conta-corrente:

A Empresa , propõe ao MUNICÍPIO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU/PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo
em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R$ ( ):
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante
legal, o(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF

; de 20
OS)

[Representante Legal da Empresa
Nome:
CPE:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA



|| a 4[PREFEITURA MUNICIPAL

Do ga
ANEXO IV | À

Cronograma Físico-Financeiro RIG RENITO DO IGUAÇU-PR
ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obralse'* e So lasaio ini

ro ===]
[PREFEITURA MUNICIPAL)

—

ANEXO V

CÓDIGO DESCRIÇÃO |[HORISTA (%)

GRUPO À
Al INSS
|A2 SESI
IA3 SENAI
|A4 INCRA
AS SEBRAE
IA6 Salário Educação
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
|A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
Bl Repouso Semanal Remunerado
|B2 Feriados
B3 Auxílio-Enfermidade
IB4 13º Salário
BS Licença Paternidade
IB6 Faltas Justificadas
B7 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
IB9 Férias Gozadas
BIO Salário Maternidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de À A

GRUPO C |
Cl Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
C3 Férias Indenizadas
(C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
C5 Indenização Adicional
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de À

GRUPO D
DI Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B
pa Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

ITOTAL (A+B+C+D) ]
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ANEXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º /20

FE| OREreR URA MUNIC!: *

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 — TCU
PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS

ISS =
PIS =

COFINS =
CPMF =

TOTAL =
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS
SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)
BDI (OBRA)
BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)
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PREFEITURA MUNICIPAL |

i *
ANEXO VII

Planilha do BDI Referencial
(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - PREFEITURA
PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇÃO Nº
14.133/2021

ISS = 1,19
PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00
CPRB = -

TOTAL = 4,84
TIPO DE SERVIÇO OBRAS |MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 401 345
RISCOS 0:56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 040 | 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS VD) 0,85
LUCRO T,30 5011
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 19,68 | 15,28
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)
BDI (OBRA) 19,68%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

fc
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ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº
(inserir o número) da proponente (inserir onome da proponente), devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Eocçal: «de de 20 *.

Nome, RG nº e assinatura do responsável pelo Município).p Pp

fes
(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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ANEXO VIIL1

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônican.º  /20 =

A Empresa , CNPJ/MF :
com sede na cidade de , estado do , sito à Rua

nº , CEP - , Telefone (— ) P
E-mail , declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os
serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos preços.

de 20 .

IResponsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
ICREA e/ou CAU N.º
IAssinatura:

NE
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PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO IX 1 298113 |

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica [al RENITO BO IGUAÇU-PR|
Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º /20

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA — Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o $ 9.º do art. 67 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:
Título: [CREA e/ou CAU n.º

1 | Atribuição: Responsável pelo(a)
E)

Assinatura:

Nome:
Título: [CREA e/ou CAU n.º

2 | Atribuição: Responsável pelo(a)
(Go)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica — ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica — RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20a

IRepresentante Legal da Empresa IResponsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome: Nome:
CPE: ICREA e/ou CAU N.º
|Assinatura: |Assinatura:

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a
equipe técnica proposta.

(**)ndicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e
onforme a equipe técnica proposta.
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ANEXO X ESA
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira = =

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º /20

DECLARAMOS, nos termos do $& 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as
penas da lei, que a pessoa Jurídica , estabelecida à

, po mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

Nº do : Valor do Valor Já Faturado
Ttem Om Obra ou Serviços Compromisso (RS) (R$) Contratante

|
2
3
4
5
6
7
8
5
10

SOMATÓRIOS (>) =
RAN)

>, Valor do compromisso = )

> Valor já faturado = )

SC = > Valor do compromisso — >” Valor já
faturado =

Onde:
SC= Saldo Contratual

— Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos
valores já faturados referentes aos compromissos.

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:



pao
IPREFEITURA era

|

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais Índice

Liquidez geral (LG)

LG =(AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

EC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP REP) (RE +
ELP)

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo:
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

AND.Focal, de—de20

[Representante Legal da Empresa: Contador responsável pela Empresa:
Nome: Nome:
ICPF: ICRC Nºº:
IN.º de registro órgão de classe (se for o caso): |Assinatura:

Assinatura:
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JANEXO XI | BOBI1IG

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios pista
Constitucionais

Ao ,
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20

O Signatário da presente, Carteira de Identidade
nº , representante legal, em nome da Empresa â
CNPJ/MF , declara:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no $ 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e
legislação vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular; 10,

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de regis
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso
XXXII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

CPAL
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| ds : '
12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação boo. *

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no $ 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20

epresentante Legal da Empresa
Nome:
CPE:

Assinatura:

oO
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ANEXO XII [PREFEITURA MUNICIPAL]
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

f

Ao p ze Re: SUAR
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR NA ”
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20
Ao

A Empresa ã CNPJ/MF
, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do
Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123,
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública
no ano-calendário de realização da licitação.

; de 20

IRepresentante Legal da Empresa
Nome:
CPE:

Assinatura:

E
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ANEXO XIII ES
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º /20
Ao

Eu, ; RG , legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa : ENPJ , para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas
da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, e
em conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos —às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de
ordem criminal previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

, em de 20

IRepresentante Legal da Empresa: [Responsável técnico do licitante:
Nome: OU Nome:
CPF: CPF;
IAssinatura: |Assinatura:

1IEKO "
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipam:

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº finserir o número) / (inserir o ano) - (inserir a sigla do licitador)
PROPONENTE : finseriro nome da proponente)

MUNICÍPIO /LOCAL :
(OBJETO : ÁREA CONSTRUÍDA :
LOTE : PRAZO DE EXECUÇÃO :

EM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO (dias )

E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 30 so 20 120 150 180 210 240
o1 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
o3 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
o4 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

os UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

os UTILIZAÇÃO
QUANTIDADE

o7 UTILIZAÇÃO
[QUANTIDADE

o8 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
o9 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

ã) UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE “eS )
15) UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO =

QUANTIDADE 2 4 | 3 2 | 2

—finserir o local), (inserira data) de (inseriro mês) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG nº CREA nº e assinatura do engenh. habilitado)

61



Tao MUNICIPAL

| 000199
ANEXO XVI Re,

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) — disponível em:
https://bllcompras.org.br e https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=

b) Especificações técnicas e memoriais — disponível em: https://bllcompras.org.br e
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a-=2024&m=5&s=

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial — disponível
em: https://bllcompras.org.br & https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=

d) Modelo de placa — disponível em: https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

Yfe>



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU2801

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

MEMORANDO INTERNO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (CONSTRUTORA) PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, (RECAPE ASFÁLTICO); CALÇADAS COM
ACESSIBILIDADE; SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, EM VIAS
PÚBLICAS DO QUADRO URBANO, CONFORME CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID E O MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 07 de abril de 2025.

EE NDA DA SILVA
Agente de Contratação

CNPJ 95 587 770/0001-99 | ORA
RA J-

Rua 7 de Setembro, 720 — - Centro —- Telefax oa) eat).

pen
PREFEITURA TOSA
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Procuradoria Geral do Municipio de Rio Eouito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
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PROCESSO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

REF: Análise de Minuta de Edital de Concorrência

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS. EDITAL DE
CONCORRÊNCIA. FORMA ELETRONICA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES (RECAPE) EM
CBUQ, CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E SEÉDIC.
VIABILIDADE.

RELATÓRIO

Foram encaminhados pelo Agente de Contratações para esse Procurador Municipal a
minuta de Edital e demais documentos relativos à licitação concorrência eletrônica, para a análise
jurídica acerca da viabilidade de deflagração do certame. Juntamente com a minuta do Edital
verifica-se a presença dos anexos de praxe visando à segurança jurídica e lisura no certame,
além do Edital, o instrumento de repasse firmado entre o Município e a Secretaria de Estado das
Cidades SEDIC, o Estudo Técnico Preliminar o Termo de Referência/Projeto Básico, memorial
descritivo do recape, e demais documentos técnicos inerentes a futura contratação.

Ademais, consta a autorização da autoridade competente para determinar a realização do
certame. Na fase preparatória da licitação, a Administração Pública exterioriza a sua necessidade
contratação do objeto onde é avaliada a existência de dotação orçamentária para fazer face às
despesas decorrentes.

Constam os atos internos necessários emitidos por servidores revestidos de fé pública e
competentes pela análise e validação. Com as considerações iniciais, espera-se ser possível
adentrar em fase subsequente, com o fim de certificar a regularidade daquele que será o norte
de todo o certame, qual seja, o Edital.

É o sucinto relatório.

PRELIMINARMENTE

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito
termos do Art.8º, $3º da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo- eos aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-
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se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear
as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e
informações constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos
administrativos prestados pelos agentes públicos consignatários. Faz-se este esclarecimento
porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e jurisprudencial é ato de natureza
meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais
adequada, oportuna e/ou conveniente.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação. $ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá: | - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade; Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica”.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o edital deverá conter o objeto da
licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e àscondições de pagamento.

[=
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No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

Nos termos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório obedecerá a uma
fase preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme
abaixo transcrito:

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV — o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; V - a
elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

W VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação econômico financeira, justificativa dos critérios de pontuação
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e”)
preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execuçã

contratual; /
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o a da

[|desta Lei”. Lt)
j /

/
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Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da
contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a
identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional
sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133,
de 2021). Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então
buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem
se diferenciar do pedido inicial.

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de
estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a
instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. Alguns dos elementos
serão abaixo examinados.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada,
a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. O artigo 18, $ 1º, da Lei nº
14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP:

“1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
Ill - requisitos da contratação;
IV — estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa)
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; Fá
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação”
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à mankdt
assistência técnica, quando for o caso; /FS CO
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pesca
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII — descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina”.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos |, IV, VI,
VII e XIIl, acima, conforme expressamente exigido pelo $2º da referida norma. Quando não
contemplar os demais elementos previstos no art. 18, 81º, deverá a Administração apresentar as
devidas justificativas. No tocante ao inciso XIli, o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas
sempre que incidentes ao caso concreto.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art.
18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve
abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
= planejamento da contratação conter informações sobre:

!)
1)
TD)
IV)

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequade

modalidade de licitação;
critério de julgamento;
modo de disputa; e
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos é reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.
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Já em relação à minuta de edital, o qual inclui o contrato administrativo, onde reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que a minuta
segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Procaradoria Geral do Municipio de Rio Eoníto do o
| REFEITURA MUNICIPAL)

Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras
constantes da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre
a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
e sobre o Sistema ETP digital.

Em atenção o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretende
promover a licitação de item indivisível, com aquisição de forma parcelada.

Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foi realizada
a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação, com observância
do parâmetro previsto no art. 23, $1º da Lei nº 14.133, de 2021, e materializada em documento
que busca observar as exigências da regulamentação municipal. No presente caso, o valor
estimado total da contratação é de R$ 599.927,40 (quinhentos e noventa e nove reais e
quarenta centavos).

Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta da ata de registro de preços e do
contrato administrativo, onde reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos
da espécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação não terá itens exclusivos para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Nos termos do inciso | do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a re o
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, difere id e
simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações pública ns,
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serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a
cooperativas equiparadas.

sí.
PREFEITURA MUNICIPAL

Convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado
a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art.
4º da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. $ 1º As disposições a que
se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
| - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte;
ll - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às Licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.
S 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
S 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato na aplicação dos limites previstos nos $$ 1º e 2º deste artigo”.

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção do inteiro teor do
edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os
art. 54, caput e $1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

Citamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a/
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documêntos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus ánexos,
conforme determina o art. 54, $3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

f
NE./
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/

7

Ex positis, e obedecidas às demais regras /contidas esta Procuradoria opina pelo
prosseguimento, não vendo objeções quanto ao prosg$eguimento do certame licitatório.

São os termos do parecer consultivo, salvo elhor juízo que submetemos à deliberação
superior. /

L Rio Bonito do Iguaçu, 08 de abril de 2025.

Ricárdo Corso
Procurador Municipal

OAB/PR 50287
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627 .299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

| — EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.


